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REQUERIMENTO N2  201/2023 

EMENTA: APLICAÇÃO E OU REGULAMENTAÇÃO DA LEI A RESPEITO DOS FOGOS DE ARTIFÍCIOS. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA, 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do  art.  130, inciso X, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Serrana, o presente REQUERIMENTO escrito, sujeito 

deliberação do Plenário, a fim de solicitar que seja regulamentada e ou aplicada a lei dos fogos 

de artifícios e artefatos pirotécnicos que produzam estampido. 

Observação: Expressamente proibido em qualquer tipo de evento público ou privado. 

JUSTIFICATIVA 

Com base na proteção do meio ambiente e da saúde, solicito que seja aplicada e ou 

regulamentada a lei 1958/2020 de fogos de artifícios e artefatos pirotécnicos que produzam 

estampido, pois é dever e função do Poder Legislativo acompanhar e fiscalizar ações do 

Executivo, além de dialogar e propor medidas perante a administração municipal, principalmente 

porque atinge diretamente os direitos básicos e fundamentais dos cidadãos. 

Sala das Ses 6es, 01 de agosto de 2023. 

- 
Ros Meire Apa cida Barbosa Storari 

Veread ra da Câmara Municipal de Serrana 
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